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NOTA/INPI/PROC/CJCONS N° 204/09

Em 12.08.09 .

~"'-".--"",--' -

Ref.: Processo 158506

EMENTA: ADMINISTRATIVO. EXAME DE HABILITAÇÃO
PARA· AGENTES DA' PROPRIEDADE INDUSTRIAL ...• ,.
SOLICITAÇAODE TRANSFERENCIA "PARA DIA' DIFERENTE,
DO SABADO. CRENÇA RELIGIOSA .. GARANTIA,
CONSTITUCIONAL. GUARDA SABATICA. LEI ESTADUAL

, .'"
DISCIPLINANDO HORARIO DIFERENCIADO. DECISAO DO
TRF 2Q REGIÃO NEGANDO' O DIREITO. NÃO

~ '" .SUBMISSAO' DA HIPOTESE AO PRECEITO
CONSTITUCIONAL.' SUGEST ÃODEAL TERNATIV AS.

L Trata-sede solicitação, apelidada de
Pedido de Reconsideração, apresentada pelo Sr. JOÃO,
RODRIGUES DOS SANTO,S, candidato à prestação do Exame de

. Habilitação para Agente da Propriedade Industrial objeto do .'
Edital nO 0001/2009, a ser em breve realizado pelo. INPI;,
pleiteandoo solicitante seja dito Examerealizado.emqualquer~ ..
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dia da semanaquenão o sábado, tal como previsto no instrumento
convocatório.

2.0 pedido em tela se prende à'
circunstância de professar o solicitante a religião adventista~

, doutrina protestante fundada em meados do século XIX, e assim
compelido à chamada guarda sabática, ,:e., o ato de santificar o
dia de sábado, também observada, por sinal,pelos professantes
do judaísmo, com base no Antigo Testamento, obrigação que se
estende até o pôr-do-sol daquele dia.

"

3. Por tal razãoí declarando-se impedido,
por motivos de convicção religiosa, de participar de exame'
realizado em horário incompatível com a observância da guarda
sabática, sugere-o termo'vemda petição por ele apresentada - '
o solicitante a designação de dia diferente do sábado para a .
realização do precitado Exame.

" '

4~ Registre-se,desde-logo, que,o pleito em
questão foi anteriormente levado à SrQ Presidente da Comissão
de Exame para Habi Iitação ,de Agentes·' da Propriedade
Industrial, que, conforme se· vê ,à fI. 3, retro, informa ter',
esclarecido ao soficitante a razão da designação do diade sábado
para a realização do Exame -permitindo-me eu observar, aqui,

. que a designação do dia de domingo atenderia às mesmas
necessidades - e, outrossim, a inviabilidade da elaboração de dois
tipOSde prova em dias diferent~ - isto ,de fato"rretorquível. ..••.•1;...

mailto:procuradoria@inpi.gov,br


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Rua Mayrink Veiga nO9 - 22" andar ~ Centro - Rio de Janeiro '- RJ CEP 20090·910
.. Te!.: (21) 2139-3207- Fax.: (21) 2139-3206 .

..procuradOlia@inpi.gov.br

6. Pois bem.

.·•..8. Até lei sobre a matéria existe, e me...

refiro aqui, a título exemplificativo, a legislação que vincula nada ~

. 5. Conquanto não o tenha feito
solicitante, que, mui delicadamenteaté~apenas sugere· a
possibilidade de designação de outro dia que não c> sábado para a
realização do Exame, a SrQ Presidente da CEHAPI, com··
pertinência, aventa0 preceito constitucional insculpidono inc.
VIII do art. 5° da Carta de 1988, que, enfeixado no capítulo que
tratados direitos e deveres individuais e coletivos,sob o título
que cuida dos direitos e garantias fundamentais, dispõe que·
1\ ninguémsercfprivado de direitos por motivo de crença religiosa
ou de convicção filosófica ou política, salvá se as invocar para
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a
cumprir prestação alternativa, fixada em leI', solicitando o
opiname'ntodesta PROCa respeito da questão.

7. A matéria sub examen, não há como não
dizê-lo, é daquelas que suscita acalorada controvérsia, por se
.tratar ,como. visto acima, de questão que envolve direitos e

. garantias fundamentais expressamente abrjgados pelo legislador
.. - .

..constituinte, em se tratando de convicções de ordem religiosa
que possam ensejar. ~ o que nem chega .aser exatamente o caso

. aqui, como dito atrás - a alegação de tratamento discriminatório
em face, justamente,·dos preceitos de observância a que se
obriga o fiel em razão da profissão de determinada fé rei igiosa..
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menos do que o maior, em termos de. população e atividade
econômica, estado da Federação,. in casa o Estado de São Paulo,

, '

"onde, desde fins de 2005, com a promulgação da Lei Estadual nO,
12.142, de 08.12.05, "as provas de concurso públicoou processo
,seletivo para prov~Í17entode cargos públicos e OS exames
,vestibulares ,das universidades públicas e privadas 'serão,
, realizadas no período de domingo a sexta-feira/ no horário
compreendido entre as 8he as 18h",sendo que, "quandoinviávela
promoçãode certames emconformidade com ocaput: a entidade
,organizadorapoderárealizá-Jos no sábado/ 'devendo permitir ao
candidato que alegar motivo de crença religiosa a possibilidade
de fazê-lo após as 18h", tal como o preveem, respectivamente, o
art. l°e'seu § 1° da mencionadaLei.

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO.

CONCURSO PÚBLICO. BNDES.MODIFICAÇÃO DEHORÁRIO DAS
PROVAS. LIBERDADE, DE CRENÇA RELIGIOSA. PRINCÍPIO DA,

ISONOMIA W

9. A questão, no entanto, esta longe de ser
pacífica, ..porisso que, também a título ilustrativo, recente
decisão emanada do e...Tribunal Regional Federal - TRF da 2

Q

Região, por, intermédio da suac. 7QTurmaEspecializada,
proferida em julgamento de agravo de instrumento (processo nO
2008.02.0l.010237-7} de que foi Relator o ilustre Juiz Federal
Convocado Teophilo Miguel, não agasalha O-pedido de realização
de provas em horario diferenciado por motivo de <,crença
religiosaí como se vê do acórdão anexo, publicado aoS 28.07.08,
cuja ementa, elucidativa do entendimento ali firmadol.me permito
transcrever abaixo ,verbis.
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11. Parece-me ter se expressado bem o
do 'v.',arestosobrecitado ao ponderar .,. após
l\nessassituações. de tensão'"entre normas.
princípios constitucionais], o intérprete deve~

1-O BNDES interpôs agravo de instrumento contra decisão do juízo
de primeira instância que, em sede de mandado de .segurança,viabilizou a
possibilidade.de horário diferenciado à. Impetrante, para que se submeta às
provas de concurso público realizado pelo Banco, ora agravante. Na
origem, o fundamento do pedido da Impetrante reside' na garantia
constitucional de liberdade de crença religiosa, posto que, em razão da
doutrina por ela reverenciada, estaria impedida de praticar atividades antes'
do pôr do sol do dia de sábado. , '.

2 - Não resta dúvida que a análise da questão em epígrafe revela uma
situação paradoxal, em que a incidência de um dos postulados enseja,
inequivocamente, o afastamento do outro. A convivência de ambas.as

.' normas mostra-se .de'dificilpacificação. Entrementes, é de se observar que
a incidência direta da garantia prevista no art. 5°, VI e VIII, na espécie;
atinge direta e frontalmente o tratamento isonômico entre os candidatos ao

. emprego ,público em foco, porque a viabilização de um outro momento
para a aplicação das provas, em beneficio de apenas uma Única pessoa,
requer mudanças das, regras do edital, já publicadas e anteriormente
definidas. Por outro lado, a prevalência do princípio da isonomia, no
presente caso,. apenas poderia. atingir indiretamente a garantia'
constitucional. da liberdade de crença" porquanto, se porventura houver
qualquerprivação de direitos,' isso não se dará, certamente, em razão de
crença religiosa ou qualquer outro tipo de convicção filosófica ou política.
Assim, o indeferimento do pedido de realização das provas em horário
diferenciado se impõe.
3 - Agravo conhecido e provido. Decisão reformada.
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, ", procurar, ','a ,',máxima efetividade de ..fodas 'as normas
"constitucionais emjogo, a firrfdeque ul17G'normaconstitucional
, não neutralize a força normativa daoutrd:,~' que-"na espécie, o
juízo,. de ponderação mais adequado induz a uma reflexão no·
,sentido de conceder, maior'preponderância aos princípios da
lega/idade e da isonomia,,para' afastar, no caso concreto sob
análise, 'a ampla normatividade do ,preceito que ,assegura a
liberdade de crença'religiosd'.

, , 12. Não é, de fato, tarefa simples 'o
balanceamento de todas 'as' garantias" constitucionalmente
previstás, afim de que se vejam sempre assegurados os direitos

" de todos os cidadãos, nem mesmo sendo afastada, como avistado
no referido acÓrdão, a possibilidade de uma norma constitucional
acabar por neutralizar ,a força normativa da outra, donde a

"importância do eqUilíbrio quando da interpretação da garantia em
,face de situações que possam ensejar, exatament~, um aparente
confronto 'entre princípios erigidos na Lei Máior.

, '

13. Creio poder afirm~m que a ,l.iberdade de
,crença garantida no texto constitucional tem um campo de
abrangência evidente,queé,e o que é insuscetível de discussão
a garantia de que em razão da profissão de uma determinada fé
religiosa nãopoderá decorrer, para0 fiel, discriminação nos atos
da vida comum; não pode a pessoo,>v.g.;ser preterida em
emprego, pr,ivado ou público, ou impedida de concorrer 'a cargo,
el,etivo,.ouproibida de, em .0 querendo, associar-se a determinado
grêmio em função, da crença que escolheu seguir, entre outros
exemplos que se poderia elencar. ~



15. Na hipótese vertente, não me parece,
, sub magna'judice,que o pleito ,de realização de prova em horário
diferenciado dos demais examinandos, em razão da guarda
sabática,esteja necessariamente ao amparo da norma
constitucional ínsita no inc. VIII do art. 5° da Carta' Magna

, vigente,"qlJandomenos não seja ",pela 'existência de 'outros
princípios, também ao abrigodasgarantiasenfeixadas' na Lei

;Maior,qye com isso confrontariam, como oda isonomia de
tratamentor.bem,destacado na decisãojudiciarretro transcrita,
destinando-se aquela norma, a meu ver; a, como,já tive o azo de
observar, prevenir e vedar ,a discriminação, e não, até ao '

, contrário','ensejar tratamento, diferenciado.



"

'... 17.DLJ(lscoisas, alias;' são, aqui" certas, e
hemforamesClarecidaspelaSrQ Presidente da CEHAPI no- .

'despacho de f L 3: uma: a necessidade da realização do Exame em
. dia não útil ,escolhido, no caso concreto do INPI" o sabado,
.acrescentando ,eu a possibilidade de seo realizar nodorningó,o
que voltarei a abordar 'adiante; -e outra, esta indiscutrvel, a
inviabilidade da realização de provas em dias diferentes, o que .-'
implicaria" como sé ,evidencia, a elaboração_ide ques~ões
diferentes, de todo Ofensivo -Çló princípio" da isonomia de
tratamento entre OS habi Iitandos. -.

18. Por tudo quanto vim dedizer.não se me
. afigura desarrazoado afirmar que o puro e simples indeferimento

do.pleito - melhor dizendo sugestão, como ele oJaz~. d~ Sr. João
Rodrigues dos Santos é "decisão" que a Administração, poderia
tomar, sem receio de estar incorrendgem·violação de direitos

'legalmente estabelecidos; até porque amparada, como visto, em ..,'
'entendimento já exaradoemHsede da' instância -superior .da

.Justiça Federal no Rio de Janeiro neste mesmosentido.,



20. Realce-se, nesta oportunidade, que,
conforme documentação que igualmente anexo à presente,
.extraídada mídia veiculada na Internet, as provas do Exame
Nacional do Ensino Médio, ochamado Enem, para0 corrente ano
de 2009 ,examedeabrangência nacional'edeexpressão cada vez
maior, pretendendo-se, inclusive, utilizaras avaliações ali obtidas
empsubstituição aos tradicionais exames .vestibulares para

,.ingressÓnas '.' instituições ....de . ensino.de .nível' psuperior,
contemplarão, segundo noticiado, o possibilidade de candidatos ...'
fiéis ao cumprimento. da guarda sabáticaas realizarem em
horário diferenciado dos demais, comas exigências e cautelas ali·
referidas e sobre as quais falarei em as incorporando nas
sugestões que apresentarei no item a seguir.

·sábadoé,por tradição religiósa que não se limita '.a'apenasuma
. fé, costumeiramente o dia,aser guard,ado por aquelesfiéis que

observam OS preceitos de suas crenças com maior ortodoxia.



b)a segunda,amat1ute~çãodo sábado com aceitação do,horário'
diferenciado ,oque beneficiaria, também, outroscan9idatosque,
a exemplo do solicitante, respeitem estritamente aguarda .f

sabática e possam realizar o Exame no mesmo dia mas com início
. após as··18. horas,. sendo' certa a obrigaç~o de ingressarem

estes nos locais de, realização no mesmo horário em que os
....demais,permanecendo em salas reservadas e sem .•qualquer
. cornunicaçãocom o exterior , por quaisquer meios~.até o início
. da..prov~;.



, ' .

o procedimento será o seguinte: o candidato deverá apresentar-se à sala d~
coordenação doloçal designado pará realização da prova e ficará em uma sala,
isolada, juntamente comum fiscal da organizadora, até o pôr do sol. Após o início
da prova, ao candidato será concedido o mesmoperíododeduração'da prova dos
demais candidatos. Durante o período de permanênciaemsala reservada,o
,candidatopermaneceráincomunicável com os demais candidatos e<não poderá
utilizar qualquer outro meio de comunicação (telefone celular,notebook, walkman,

,'."pager"smartphonesou outros equipamentos similares). Não será permitida a
consulta. ' " ,','

•...,

· .. -

Há religiÕes que não permitem atividades, como fazer provas de concursos é
vestibulares, do nascer ao pôr do sol. Para atender as necessidades dos candidatos .
destas religiões, foi aprovada a Lei Estadual Paulista 12.142, de 08 de dezembro de

,', 2005, que determina que a realização de concursos e vestibulares não possam ser
, " realizados aos .sábados durante o dia até o ~Ôr do sol. ,

O concurso de Agente Fiscal de Rendas do estado de São Paulo cUmpre a
, determinaçãodestá Lei. Dependendoda religião e da solicitaçãodo candidato este

, "poderárealizaras provas que ocorrerem no sábado.- ' .



§2° - A permissão de que trata o parágrafo anterior deverá ser precedida de
requerimento, assinado pelo próprio interessado, dirigido à entidade organizadora,

. até 72· (setenta eduas)horas antes do horário de início certame;

.' .'.. -

§2°-' Os requerimentos de que trata este artigo serão obrigatoriamente deferidos
pelo estabelecimento de ensino.

..

'..§ 30 -Na hipótese do § 1°,0 candidatoficará incomunicável desde o horário regular
previsto para osexamesaté.o início do horário alternativo para ele estabelecido

) previamente.

Artigo 2°_ É assegurado ao aluno, devidamente matriculado nos estabelecimentos -
de ensino pÚblico ou privado, de ensino fundamental, médio ou superior, a
aplicação de provas em dias não coincidentes com o período de guarda religiosa
previsto no'~c~put" do artigo 10..

§ 10_Poderá o aluno, pelos mesmos motivos previstos neste artigo, requerer à
escola que, em substituição à sua presença na sala de aula, e para fins de
obtenção de freqüência, seja-lhe assegurada, alternativamente, a apresentação de
trabalho escrito ou qualqueroutra atividade de pesquisa acadêmica, determinados

'.pelo estabelecimento de ensino, observados os parâmetros curriculares e planode
..·..aula do dia de sua ausência .

.,LEI N° 12.142, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2005 DO SÃO PAULO . -,', ,.' - .', ,', -"'-.: '"

. Artigo 1° -As provasdéconcurso público ou processo seletivo para prCl~i~:~n";';;'~':";'':''''''_'''''
, cargos pÚblicos e os exames vestibulares das universidades públicas eprivad s· '.,' .

serão realizados no período de domingo a sexta-feira; no horário compreendido
. entre as 8h eas18h ..
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Guarda sabática- Colisão de direitos fundamentais e o principio da proporcionalidade: ./iberdade de crença religiosa
versus interesse social'· ..

A decisão, do Tribunal - cujo relator é o juiz federal, 'convocado Theophilo Antonio Miguel Filho, foi proferida no
julgamento de agravo impetrado pelo BNDES contra liminar concedida pela l' Vara Federal do Rio de Janeiro, que'
reconhecia'a possibilidade da realização das provas em horário diferencladodo,s demaisconCOl1'entes;

Processo: 2008.02.01.010237.7

FONTE: TRF-2' Região
- '

Nota. Equipe Técnica ADV: A guarda sabática ., ato de santificar o -sábado '. é uma ordenança cumprida pelos
judeus e adv~ntistas cuja aeryÇ8 está paseada no Antigo .Testamento ..

. - .. ' . -
Diante do respeito ao "sábado natural", multas pessoas são impedidas dó livre exercicio das suas convicções
religiosas (CF, ert, 5°, inc. VI e VIII), pois, ao preservar suas crenças, são impedides de exercer direitos básicos
como o acesso e cargos públicos (CF, art,,37, iric. I e 11),mediantereaiização de concursos; e li educação (CF, art.r), ',mediante processo seletivo dê exames-vestibulares e freqüência escolar nas un;versidades ..

A decisão vem apenas alimentar uma discussão que a tempos vem sendo travada nos Tribunais do pais: o direito li
liberdade de Crença religiosa X o inte;esse social.

[11/0912008 ' 18:06] Guarda sabática: candidata não: poderá realizar as provas
. Candidata adventista não pode rf?alizarprovas de concurso em'horário'distinto .

" A 7' Turma Especializada do TRF-28 Regiãb, em decisão unãnime; suspendeu a decisão de primeirograuquehavia
- determinado que o Banco 'Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES possibilitasse a uma das

candidatas do concurso público realizado pela estatal a realizar as provas em horário distinto do edital da prova. A
estudante J.H .. que segue a doutrina da Igreja Adventista do Sétimo Dia, impetrara mandado de segurança na
Justiça Federal fundamentando seupedidb na "garantia constttucional de liberdadé de crença religiosa; posto que,

, em razão da doutrina por ela reverenciada, estaria impedida de práticar atividades antes do pôr do sol do dia de
sábado". '

CLr

P~~I~(~~'~ C~nt~rt.(l$ ....

Voeabulilrio Jurlóico.No'l'D

C6digo do OrgnnizaÇÓO e
Di~i!W()judiciária .

~e~I"':'Q.nlm.;lnttl'nm!;.

Cnrtllhll d~,Certificaçiso
Df<)ilnl

indi~~ E~onõlYljeo~

1.:lrlk$, Üh!is

C(UI5~~ulçào Federai

CU{lI '

Pr(le~sn<l Civil

Penal

Pro{'~ss.()Penal
Trlbu1árlo

F E!dernl

6utBduu,t
Ato ••

ProJatos. de Lei

Simlula8

.~nW!":~~~.eif)1(!~ras- .

Enundndu$

E$IUdo de Caso'<õ

liPRÁTICA.
FORENSE

I CÓDIGOS



.. ' .. ' ' REI-:ATÓRIO ~ '
.Cuidá-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO NÂCIONAL

DE DESENVOLVIMENTO 'ECONÔMICO SOCIAL - BNDES contra
decisão liminar proferida em sede de mandado de segur~mça,quedeterminou a
essa ,empresa' estatal que possibilitasse à Impetrante a realização das provas do
concurso público, em horário, distinto. do' Edital do certame, em razão do· fato .'.
de a Impetrante.professar a fé e se submeter à doutrinada Igreja Adventista
.do Sétimo Dia, a lhe impedir aprá~ica de quaisquer atividades até antes do pôr
do solde sábado .. ' .. ' .

.. ,Oem. relator, lF. ConvQcado Luiz Paulo Araújo; ào analisararnedida
.. liminar postulada pelo BNDESnesteagravode instrumento, concedeu efeitos
..suspensivos' à deCisão proferida perante o juízo de primêira instância.

A Procuradoria RegionaLda. República opina pelo provimento, do agravo., -,,",' . '. - " . ,'.' , . "::" ,- ",","

E o relatório ' '.' - - '.' .', ., .

.THEOPHILO"MIGUEL
RELATOR ,"

AGRAVADO .
ADVOGADO

...ORIGEM· ".

": JUIZ FEDERALTHEOPHILO·MIGUEL
: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
. ECONOMICOESOCIAL~BNDES •...........
:LUCIANE APARECIDA.POLETTl MQREIRA 'E'

OUTROS' '
': JULIANAHUANG. .

: JULIANA HUANG ..
:PRIMEIRA VARA .···FEDERAL

JANEIRO(200851010092970) ,
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publicadas e anteriormente definidas. Por outro lado, a prevalência do
princípio da isonomia, no presente· caso, apenas poderia atingir indiretamente
a garantia. constitucional da liberdade de crença, porquanto, se porventura
houver qualquer privação de direitos, isso não se dará, certamente, em razão
de crença religiosa ou qualquer outro tipo de convicção filoSóficaou política .

....Esse entendimento segue a linha de jurisprudência do ColendoSuperior
Tribunal deJustiça,consoante se pode verificar do seguinte aresto:
'. '''RECURSO ORDINARIO MANDADO DE

SEGURANÇA -' '·CONCURSO PÚBLICO .~ PROVAS
DISCURSIVAS DESIGNADAS PARA .0 DIA DE
,SABADO ·~·CANDIDATOMEMBRO.· DA IGREJA··
ADVENTISTA '.'DO '.-SÉTIMO .. DIA . PEDIDO
ADMINISTRATIVO PARA ALTERAÇÃO DA DATA DA

.·PROVAINDEFERIDO INEXISTÊNCIA DE
ILEGALIDADE-NÃO VIOLAÇÃODCZ ART: 50, V/E
VII, CR/88- ISONOMIA E VINCULAÇAO AO EDITAL-
RECURSO DESPROVIDO.
1. O concurso público subordina.,.se aos princípios' da
legalidade, da vinculação ao instrulnento convocatórioe
daisOliomia, de modo que todo e qualquer tratamento
diferenciado entre os candidatos tem que ter expressa
autorização em lei ou no edital .. ' .'
2.. O indeferimento do pedido de realização ,das provas
discursivas, fora da data e horário previamente
designados,-nãocontraria o "disposto nos incisos·.·VI e
VIII, do art. 50, daCR/88,pois aAdministração nãopode

..criar, depois de publicado o edital,criterios de avaliação
discriminada, seja, de favoritismo ou de perseguiç40,
entre os'candidatos.

- .3. Recurso não provido.
(ROMS li 16107/PA, Min.Paulo Medina; DJ de 01-08-
2005) ... '

Do exposto, conheço do agravo de instrumento para, 'no mérito, "conceder.,.·
lhe provimento, reformando a decisão interlocutória objeto deste recurso.
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EMENTA

AGRA VODE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO
PÚBLICO. BNDES:MODIFICAÇÃO DE HORÁRIO DAS PROVAS.
,LIBERDADE DE CRENÇA RELIGIOSA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA

1-,0 BNDES interpôs agravo ,de instrumento contra decisão dojuízo de
primeira instância que, em sede demandadodesegurança,viabilizoua
possibilidade de horário diferenciado à Impetrante, para que se submeta às,
provas de concurso público realizado pelo Banco~oraagravante. Na origem, o
fundameniodOpedido da Impetrante reside, na garantia constitucional de
liberdade de crença religiosa, posto que, em razão da doutrina por ela
reverenciada, estaria impedida de praticar atividades antes do pôr do sol dOdia
,de sábado.

2 -Não resta dúvida que a análise da questão em epígrafe revela uma
situação paradoxal, em que a incidência de um dos postulados enseja,'

, inequivocamente, o afastamento, do' outro.' A 'convivência de ambas as normas"
mostra-se, de dificilpacificação.Entrementes, éde se observar' que a
incidência direta da garantia prevista no art. 5°, VI e VIII, na espécie, atinge

, " direta e frontalmente o tratamento isonômico entre os candidatos ao emprego
públicoem foco, porque a viabilização de um outro momento para a aplicação

, das provas, ,',e,m beneficio, de ap~nas uma única p,es~oa, re,quer mudança,sdas- -'

regras do edital, já publicadas,eartteriormente definidas~Por outro lado, a
"., prevalência do princípio da isonomia, no presente caso, apenas poderia atingir

indiretamente a garantia constitucional da liberdade de crença, porquanto, se
porventura houyer qualquer privação de direitos, isso não sedará, certamente,

,em razão de crença religiosa ou qualqueroutrotipo de convicção filosófica ou
política. Assim, o indeferimento do pedido de realização das provas, em
horário diferenciado se impõe.

3 - Agravo conhecido e provido; Decisãoreformada.'



Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima
indicadas ' . '. ' ..

Decide a Sétima Turma Especializada do tribunal Regional Federal da 2a

Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo. de instrumento, nos t
termos do voto dc>Relator, constante· dos autos; que fica fazendo parte
integrante do presente julgado .

. Rio de Janeiro, 16 de julho de 2008.
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Adventistaspoderãoguardar o sábado e fazer
oENENl2009
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, http://www.apl.org.br/index. php!2009 1051adventistas=-p6-aetao---guar(lãFo:sãba1iU=e=faz~:~A-l-iQ8L2009~""-,-,-"."
" ,,'. ' " " ~, ",'.

, "

Quando foram divulgadas as datas das provas do Exame Nacional do Ensino Médio, o Enem, para
2009, muitos estudantes adventistas ficaram apreensivos., Com a definição de que os exames seriam
aplicados em dois dias, um deles um sábado, dia 03 de outubro, não seria possível guardar o sétimo,

, "dia da semana e ainda participar do Enem. '

http://www.apl.org.br/index.


. .

• Cri~as são verdadeiro~ at.letª..3.lio15° EJldes~;;1Kid..3.
• No Ibirapuera, desbravadores comemoram 50 anos no Brasil
• APL estréia novo portal virtual
• .Q!. uarte.t.o.Ministr.yJ~Iª.va 11º. yo"CD ' ". '.' '. '. " ' ' .
• ."Osiovens. aclventistas terão· um suporte especial via intemetpara realizar o evangelismoel1l

2009 .

,.' .. . .. ' ....

Ago~a, é piecisoapenas esperara normativa para a aplicação do Enem,que contém a solicitação
referente a guarda do sábado, ser oficialmente editada. O pastor Rosa finaliza esperançoso: "Assim
que tivermos anormativa em mãos vamos divulgá-la" ..

U'"." '"' ----,...,.' ',' _" '., - • ,.- ,_,~" .::-;;- •• ;-.::. •• --:---,":..- •• -~."',.-_" o,"~ ~_. ," ,,_,''': ,,_,,-_' - ,'_",' ; _' _', . _" .,.'

. http://www.apl.org.br/index.php/2009/O 5/advehtistas:p-odeiao:guardâf~:sab'aClo-é~az~:~cl-l-tG8f2.009,~ '".-; •....,
- " .

'.' , .. "... ~., ..

Para0 pastor Edson Rosa, à preservação do direito dosguardadoresdo sábado participarem do Enem· .
. "é uma conquista junto ao Ministério da Educação que permite a liberdade de consciência".

, , "'. ,
..

o direito de realizar o Enemsem'ferir acÓnsciência religiOsa aconteceu em uml1lomento
importante. Afinal, a partir de 2009, algumas universidades federais passarão a considerar o

. resultado do Exame como fase única de seus processos seletivos;

I.:~ . tl',.- < '

A,-\vêntistas poderão guardar o sábado e fazer o ENEM20091 Associaçãb Paulista Lest

http://www.apl.org.br/index.php/2009/O
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